
ticipação estatutária): O Conselho de Administração decidiu em 
não apresentar proposta na AGO para participação nos lucros do 
exercício aos administradores da Companhia, apesar de haver 
previsão estatutária. Após discussão da matéria, os Acionistas, 
por maioria absoluta de votos do capital votante, deliberaram pela 
aprovação das Contas dos Administradores relativas ao exercício 
de 2016, em conformidade com o Relatório da Administração, o 
Balanço Patrimonial e correspondentes Notas Explicativas, não 
acolhendo a proposta do Conselho de Administração de que os 
valores a serem recebidos a título de dividendos pelos acionistas 
(Governo do Estado de Santa Catarina, Celesc, SCPar e Codesc), 
fossem revertidos para integralização como futuro aumento de 
capital social da CASAN devendo ser pagos nos seguintes prazos: 
26/6; 28/8; 27/10 e 22/12/2017. Os acionistas minoritários votaram 
pela não distribuição dos dividendos sob a justifi cativa de que são 
necessários para fazer frente ao amplo programa de investimentos 
da Companhia. Terceiro item - Eleição dos Membros do Conselho 
Fiscal. Os Acionistas deliberaram, por maioria absoluta de votos, 
pela eleição/recondução dos atuais membros para um mandato 
de 01 (um) ano, nos termos do parágrafo 6º do artigo 161 da Lei 
nº 6.404/76 e artigo 37 do Estatuto Social, fi cando o Conselho 
Fiscal constituído da seguinte forma: Aurélio Assis De Bem Filho 
e o respectivo suplente, Joaquim Coelho Lemos; Nilso Macieski e 
o respectivo suplente Marina Machado Vidal da Fonseca;  Ademir 
Vicente Machado e o respectivo suplente  Jaison Ricardo Stein; 
Roberto Fernando Carvalho Agostini e o respectivo suplente Lisan-
dro José Fendrich; Antonio Ceron e o respectivo suplente Fernando 
Cesar Granemann Driessen,. Quarto item trata da Fixação dos 
Honorários dos Administradores e membros titulares do Conselho 
Fiscal: Em atendimento ao contido no Art. 152, da Lei nº 6.404/76, 
os acionistas, por maioria de votos, deliberaram por fi xar um valor 
global de até R$ 3.562.875,98 (três milhões, quinhentos e sessenta 
e dois mil oitocentos e setenta e cindo reais e noventa e oito cen-
tavos) a ser despendido com honorários, verba de representação, 
encargos sociais, 13º salário, adicional de férias, plano de saúde, 
vale-alimentação, diárias e plano previdenciário CASANPREV, 
para o período compreendido entre maio de 2017 e abril de 2018, 
estando contidos nestes valores  os honorários dos Conselhei-
ros de Administração e Fiscal fi xados em 20% (vinte por cento) 
dos honorários de Diretor Executivo, não computada a verba de 
representação. Autorizaram ainda a majoração da remuneração 
individual dos Administradores e Conselheiros Fiscais na mesma 
época e percentuais que vierem eventualmente a ser concedidos 
aos empregados da Companhia por força de Acordo Coletivo de 
Trabalho. O representante do acionista Celesc S/A. apresentou 
voto apartado o qual fi ca registrado na Secretaria Geral para to-
dos os fi ns de direito. Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
deu por encerrada a assembleia e suspendeu os trabalhos para 
lavratura desta ata. Reiniciados os trabalhos, foi lida e aprovada 
pelos representantes dos acionistas presentes e vai assinada pelo 
Senhor AURÉLIO ASSIS DE BEM FILHO, Representante do Acio-
nista Majoritário, pelo Sr. VALTER JOSÉ GALLINA, Presidente da 
Sociedade, e pelo Sr. RUBENS CRUZ DE AGUIAR, Secretário da 
AGO. Certifi co que a presente ata é cópia fi el à transcrita no Livro 
de Atas das Assembleias nº 12, às fl s. 5 a 9.

Cod. Mat.: 450678

PORtaRia nº 13/2017
O Presidente da SANTUR – Santa Catarina Turismo S/A., Valdir 
Rubens Walendowsky, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Estatuto Social da Empresa;
ReSOLVe:
REVOGAR a portaria nº 02/2017, referente à designação da funcio-
nária MARIANA CANTO PEREIRA, Matrícula nº 553-3; e retifi car 
a data da vigência da portaria nº 012/2017, a partir de 1 de maio 
de 2017.
Florianópolis, 12 de maio de 2017.
Valdir Rubens Walendowsky
Presidente

Cod. Mat.: 450610

SCPar Porto de imbituba S.a.
Portaria n.º 008, de 11 de maio de 2017.
Nomeia os membros da Comissão Permanente de Licitações da 
SCPar Porto de Imbituba S.A.
A Diretoria Executiva, no uso de suas atribuições legais e estatu-
tárias, resolve:
Art. 1º - Nomear, nos termos do art. 51 da Lei federal n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, a Comissão Permanente de Licitação da SCPar 
Porto de Imbituba S.A., cujos membros são relacionados a seguir, 
cabendo ao primeiro, pela ordem, responder pela presidência da 
referida Comissão.

I – Membros Efetivos:
a) Elivelton Luiz Dore, analista portuário – contábil;
b) Kelvin Medeiros Duhart – assistente portuário;
c) Ana Carolina Teixeira Roberti – assistente portuário;
II – Membros Suplentes:
a) Izabel da Fonseca Cavalcanti – assistente portuário;
b) Severino Augusto Neto – assistente portuário;
c) Thiago Freitas Polachini, técnico portuário – suporte de TI.
Parágrafo único. A atuação do suplente será formalizada por ato 
específi co, do qual constará o prazo em que substituirá o membro 
efetivo.
Art. 2º - O período de investidura da Comissão nomeada nos termos 
do artigo anterior inicia-se na data de assinatura desta Portaria 
e se estende por um ano, podendo ocorrer substituição de seus 
membros, conforme a conveniência da Administração do Porto.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Imbituba, 11 de maio de 2017.
Luis Rogério Pupo Gonçalves
Diretor Presidente
SCPar Porto de Imbituba S.A.
Marcio de Sousa Rosa
Diretor
SCPar Porto de Imbituba S.A.
Marcelo Vargas Schlichting
Diretor
SCPar Porto de Imbituba S.A.

Cod. Mat.: 450801

SCPar Porto de imbituba S.a.
Portaria n.º 009, de 11 de maio de 2017.
Designa empregado para processar e julgar as licitações na moda-
lidade de carta-convite no âmbito da SCPar Porto de Imbituba S.A.
A Diretoria Executiva, no uso de suas atribuições legais e estatu-
tárias, resolve:
Art. 1º - Designar, nos termos do art. 51, § 1º, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, o empregado Ricardo da Silva Berto, 
Assistente Portuário, para processar e julgar as licitações na moda-
lidade de carta-convite no âmbito da SCPar Porto de Imbituba S.A.
Parágrafo único. O empregado designado para o encargo previsto 
no caput terá as mesmas responsabilidades e fará jus aos mesmos 
benefícios concedidos aos membros da Comissão Permanente 
de Licitações.
Art. 2º - O período de investidura da presente designação será de 
1 (um) ano, contado da data de assinatura da presente Portaria.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Imbituba, 11 de maio de 2017.
Luis Rogério Pupo Gonçalves
Diretor Presidente
SCPar Porto de Imbituba S.A.
Marcio de Sousa Rosa
Diretor
SCPar Porto de Imbituba S.A.
Marcelo Vargas Schlichting
Diretor
SCPar Porto de Imbituba S.A.

Cod. Mat.: 450804

eLetROSuL CentRaiS eLÉtRiCaS S.a.

149ª aSSeMBLeia geRaL eXtRaORDináRia
eDitaL De COnVOCaÇÃO
Ficam convocados os senhores Acionistas da Eletrosul Centrais 
Elétricas S.A. a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 
no dia 31 de maio de 2017, com início às 10 horas, na sede da 
Empresa, em Florianópolis – SC, a fi m de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia:
149ª aSSeMBLeia geRaL eXtRaORDináRia
1ª) Designação de representante dos empregados como membro 
do Conselho de Administração, escolhido dentre os empregados 
ativos da Eletrosul Centrais Elétricas S.A., pelo voto direto de seus 
pares, em eleição organizada pela Empresa em conjunto com as 
entidades sindicais que os representem, conforme Lei nº 12.353, 
de 28/12/2010.
A participação na referida Assembleia fi cará condicionada à iden-
tifi cação do acionista, apresentando os seguintes documentos na 
Secretaria Geral da Empresa com até duas horas de antecedência 
em relação ao horário de início da Assembleia:
- Acionista: Identidade e CPF.
- Representante do acionista, conforme a Lei 6.404/76, §1° do 
Artigo 126: Procuração de delegação de poderes, identidade e CPF.
Florianópolis, 11 de maio de 2017.
Wilson Ferreira Junior
Presidente do Conselho de Administração

Cod. Mat.: 450548
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